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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

BOTUPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.BOTUPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

PRORROGAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N° 001 -  CONSELHO GESTOR FHIS -  RELATÓRIOS INFORTATIVOS 2010 A 2021 -  FICAM
APROVADOS, NA FORMA DO ANEXO, AS DECLARAÇÕES REFERENTES AOS RELATÓRIOS DE GESTÃO DO
PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL � PLHIS, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ-BAHIA,
EXERCÍCIOS: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021.

RESOLUÇÃO N° 002 - CONSELHO GESTOR FHIS E PLANO LOCAL - PFHIS 2022 - FICA APROVADO, NA
FORMA DO ANEXO, O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL �- PLHIS, DO MUNICÍPIO DE
BOTUPORÃ-BAHIA, EXERCÍCIO 2022.

ATA(S) DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA O RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE
PROPOSTA DE PREÇOS
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Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85   –   CEP: 46570.000 – Botuporã – Ba       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 

CNPJ  13.782.479/0001-07 
 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

A Prefeitura Municipal de Botuporã - BA, por meio do seu Prefeito, Sr. Edimilson Antônio 

Saraiva, comunica a quem possa interessar a prorrogação da data de realização da disputa 

referente ao Pregão Eletrônico 027/2022. Objeto: Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos da frota municipal, serviço de guincho, bem como aquisição de óleos lubrificantes 

e filtros de óleos, conforme termos e condições contidas neste anexo. Motivo: falha técnica 

no sistema Licitações-e do Banco do Brasil, impossibilitando o início da sessão de disputa. 

Nova data e hora de realização da disputa: 16/08/2022, às 08h30min. Informações: sede 

da Prefeitura situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã - Bahia, 

telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas. Botuporã - BA, 15 

de agosto de 2022. Edimilson Antônio Saraiva – Prefeito Municipal. 
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s 
+ DE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL, na forma da Lei municipal nº 128 de 07 de fevereiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam aprovados, na forma do Anexo, as declarações referentes aos 

Relatórios de Gestão do Plano Local de Habitação de Interesse Social — PLHIS, do 
município de Botuporã-Bahia, exercícios: 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 

2017, 2018, 2019, 2020, 2021. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

si Len é Ta ES Tm Da faça 

Cristian Saraiva Pereira 

Presidente do Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação Social
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g 
$ E PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

BOTUPORÁ C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2010. 

Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

(DE <S Vo to 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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$ pe PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2011. 

Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

  

(S q 2. =ô SS pH Ss ' 

E E 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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ig 
V n PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2012. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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S 
$ E PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporá-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2013. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

A Vs. td 2 NV. — 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 
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S; 
SUE CEPNSA DE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2014. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

GA à na 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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õ; 
+ = PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
vAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporãá-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2015. 

Botuporá, 10 de agosto de 2022. 

(Dm ge? INTE 
E Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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107 
Ss n PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2016. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

E NM NU 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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S 
$ ” PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporá-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2017. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

Da é aaa? R tt met) 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 
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Ú 
$ pé PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 
  

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2018. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

a x . De Y o 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 
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S; 
Ee PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2019. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

Sm, 

2 NEN c E 

fm e. Re = nine O 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 
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gg 
sy o PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 

BOTUPORÁ C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporã-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2020. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

    

NOMES. 
Cristian Saraiva Pereira 

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social
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+ DE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporá-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2021. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 

  

 

+ DE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

RELATÓRIO INFORMATIVO 

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social do município de 

Botuporá-Bahia informa que foi realizada consulta e inspeção nos arquivos da 

Prefeitura Municipal, e que não foram encontrados ou identificados quaisquer 

documentos ou informações que comprovem a existência do Relatório de Gestão 

referente ao exercício 2021. 

. Botuporã, 10 de agosto de 2022. 

Cristian Saraiva Pereira 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação Social 
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$ a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÁÃ 

C.N.P.J: 13.782.479/0001-07 
VAMOS TRABALHAR 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 

INTERESSE SOCIAL, na forma da Lei municipal nº 128 de 07 de fevereiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o Plano Local de Habitação de Interesse 

Social —- PLHIS, do município de Botuporã-Bahia, exercício 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

>» fa SI Ea aa ue 

Cristian Saraiva Pereira 

Presidente do Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação Social
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Ministério das Cidades 
Secretaria Nacional de Habitação 

  

Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS 2022 

  

    
28/07/2022 11:35 

  

BA Protocolo: 0003553.28.07/2011-71 

Data de Habilitação: 28/07/2022 

Data de Cadastro: 15/06/2022 

Município: Botuporã 

Responsável pela elaboração do PLHIS: SILVANIR LOPES DA SILVA 

Telefone: (77) 9174-1117 

Endereço da Prefeitura Municipal: AVENIDA JOÃO DE FIGUEREDO, 85 - CENTRO, CEP: 46570-000 

Email: sec.administracaoDbotupora.ba.gov.br 

  

  

  

   
E SE pm 

But Qua 

População do município: 
  

    
mo a pro im em qr coma E ora om 6 À arg gem oo gra 
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Censo demográfico 2000 3251 11522 
  

      

  

  Censo demográfico 2010 4076 11162   
  

Área territorial (km?): 552.57 

Taxa de crescimento (2000 - 2010): -0.3169277100 

O município é integrante de território da cidadania? Sim - Território da Bacia do Paramirim 

O município é integrante de aglomerado urbano? Não 

O município está em área de influência de empreendimentos com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional? 

Não 

Existe estudo de impacto? 

O município é integrante de Associação de Municípios ou Consórcio Público? Sim - CONSORCIO BACIA DO PARAMIRIM 

Especificidade do município: 

localizado em região de interesse turístico 

  

De por god 

  

  

  

  2.14 - Estrutura Institucional do Setor Habitacional Local   
  

2.1.1 - Qual é o órgão responsável pela habitação no município? 

Secretaria de Infraestrutura e Obras 

2.1.2 - Descreveriretratar a situação institucional/administrativa da área responsável pela habitação: A SECRETARIA DE OBRAS DESTE 
MUNICIPIO POSSUI EQUIPE TECNICA COMPOSTA POR ENGENHEIROS CIVIS, ARQUITETO E ADMINISTRATIVO COM OBJETIVO DE ELABORAR, PLANEJAR E 
EXECUTAR AÇÕES NO AMBITO DO SETOR HABITACIONAL. POSSUI TAMBEM SETOR DE TRANSPORTE VINCULADO A ESTA SECRETARIA.A SECRETARIA 
POSSUI ESPAÇO PROPRIO COM MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS NECESSARIOS. 

2.1.3 - Citar as atribuições do órgão municipal responsável pela ações de habitação: |- ARTICULAR PROGRAMAS DE HABITAÇÃO POPULAR 
EM ARTICULÇÃO COM OS ORGAOS FEDERAIS, ESTADUAIS E REGIONAIS, TAMBEM ATRAVES DE CONSORCIOS MUNICIPAIS, EMENDAS PARLAMENTARES, 
E PELA SOCIEDADE CIVIL Il- PROMOVER O ACESSO DA POPULAÇÃO A LOTES URBANIZADOS DOTADOS DE INFRA-ESTRUTURA URBANA BASICA 
NECESSARIA Ill - ARTICULAR A REGULARIZAÇÃO E A TITULAÇÃO DAS AREAS OCUPADAS PELA POPULAÇAO DE BAIXA RENDA PASSÍVEIS DE 
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS IV - ESTIMULAR A INICIATIVA PRIVADA A CONTRIBUIR PARA PROMOVER A MELHORIA DAS CONDIÇÕES 
HABITACIONAIS E AUMENTAR A OFERTA DE MORADIAS ADEQUADAS E COMPATIVEIS COM A CAPACIDADE ECONOMICA DA POPULAÇÃO v - estimular a 

pesquisa de forma alternativa de construção possibilitando redução de custos. 

  

  
2.2 Mecanismos Institucionais de Participação e Controle Social   
  

2.2.1 - Conselho da Cidade ou similar - Não Criado 

2.2.2 - Conselho Municipal de Habitação - Não Criado 

2.2.3 - Outro Conselho na área de Desenvolvimento Urbano ou políticas setoriais ou similares - Não Criado 

2.2.4 - Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social* - Criado 

Nome: CGFMHIS 

Lei: 128 

Publicada em: 07/02/2022 

Ativado desde: 07/06/2022 

2.2.5 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - Criado 

Nome: FGHIS 

Lei: 128 

Publicada em: 07/02/2022 

Ativado desde: 07/02/2022 - há previsão de recurso na LOA 

2.2.6 - O município realiza Conferência Municipal da Cidade? Não 

  

2.3 Agentes sociais que atuam no setor habitacional: 

2.3.1 - Movimento Popular / Associação Comunitária ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DE BAIXÃO 

2.3.2 - Organização Não-Governamental (ONG) INEXISTENTE 

2.3.3 - Sindicato de Trabalhadores SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOTUPORÁ Protocolo: 0003553.28.07/2011-71
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2:3.4 - Entidades Profissionais, de Classe e/ou Acadêmicas INEXISTENTE 

2.3.5 - Outras INEXISTENTE 

2.3.6 - Citar, caso existam, as parcerias existentes entre a prefeituras municipal e as entidades acima mencionadas. A PREFEITURA 
MANTEM PARCERIA VISANDO O CONHECIMENTO DAS DEMANDAS. 

  

  
2.4 Instrumentos urbanísticos: 
  

2.4.1 - Plano Diretor Participativo Não 

2.4.2 - Lei de Zoneamento (Uso e Ocupação do Solo) Não 

2.4.3 - Lei do Perímetro Urbano Não 

2.4.4 - Lei de Parcelamento do Solo Sim 

Nº da lei: 071 

Data de aprovação: 02/04/2019 

É aplicado? sim 

2.4.5 - Lei municipal de Assistência Técnica Não 

2.4.6 - Código de Obras Sim 

Nº da lei: 11 

Data de aprovação: 26/11/1998 

É aplicado? sim 

2.4.7 - Normas Municipais de Proteção Ambiental Sim 

Nº da lei: 071 

Data de aprovação: 02/04/2019 

É aplicado? sim 

2.4.8 - Imposto Territorial Urbano Sim 

Nº da lei: 071 

Data de aprovação: 02/04/2019 

É aplicado? sim 

2.4.9 - Imposto Territorial Urbano Progressivo Não 

2.4.10 Zonas Especiais de Interesse Social (Áreas Ocupadas) 

O instrumento está previsto? Não está previsto 

Já foi iniciada a aplicação das ZEIS em áreas ocupadas? Não 

As ZEIS estão delimitadas no território?* Não 

Todos os assentamentos precários consolidáveis estão delimitados como ZEIS? Não 

2.4.11 Zonas Especiais de Interesse Social (Áreas Vazias) 

O instrumento está previsto? Não está previsto 

Já foi iniciada a aplicação das ZEIS em áreas vazias? Não 

Existem áreas vazias delimitadas como ZEIS? Não 

24.12 - Outros: 

  

  
2.5 Informações e dados do setor habitacional 

  
  

2.5.1 - A prefeitura possui cadastro ou levantamento de famílias interessadas em programas habitacionais? Sim 

Nº de famílias cadastradas: 500 

Data da última atualização do cadastro: 31/12/2021 

Existe no cadastro ou levantamento de famílias interessadas em programas habitacionais a identificação de: (admite múltipla 

marcação) 
Idosos 
Mulheres chefes de familia 
Pessoas com deficiência 
Renda per capita da família 
Número de dependentes por família 

2.5.2 - A prefeitura possui cadastro de beneficiários dos programas habitacionais? Sim 

Nº de famílias cadastradas: 40 

Data da última atualização do cadastro: 31/12/2021 

  

pt : 
Te ra quo 
% 468 LA    
  

  

  3.1 Presença de assentamentos precários   
  

Tipos de assentamentos precários 

3.1.1 - Favela, mocambo, palafita, ocupações, comunidade, vila, núcleo, etc.: Não 

3.1.2 - Loteamentos Irregulares: Não 

3.1.3 - Cortiços: Não 

3.1.4 - Conjuntos habitacionais irregulares e/ou degradados: Não 

3.1.5 - Outros (especificar): Não 

3.1.6 - TOTAL 

Total do nº de núcleos/áreas: O 

Total do nº de domicílios: O 

Total da população: 0 
  

3.2 Caracterização dos assentamentos precários identificados no item anterior (3.1) 
  

  

  

  

  

Protocolo: 0003553.28.07/2011-71 
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Nome da Área: CONJUNTO HABITACIONAL IRMA DULCE 

Inadequação habitacional: 

Carência de Infraestrutura“: Sim Qual? Rede Geral de Esgotamento Sanitário 

Irregularidade fundiária? Não 

Número de unidades habitacionais: 

Com adensamento excessivo: 0 

Sem unidade sanitária: O 

Com cobertura inadequada: 0 

Em áreas de risco ou de preservação ambiental: 0 

Outros (especificar) -: O 

Fonte:       

= 3.3 Dados sobre a área rural 

O município possui assentamento da Reforma Agrária promovido pelo INCRA? Não 

Existem ocupações informais na área rural? Não 

Informações adicionais sobre as áreas rurais do município: 

Fonte: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

  
  

  

3.4 Componentes do Déficit Habitacional (nº de unidades habitacionais) 
  

  

3.4.1.1 - Domicílios improvisados: : Dado não disponível 

3.4.1.2 - Domicílios rústicos: : Dado não disponível 

3.4.2 - Coabitação involuntária: : Dado não disponível 

3.4.3 - Ônus excessivo com aluguel: 

Em área urbana: 200 

Em área rural: 100 

Total: 300 

3.4.4 - Adensamento excessivo em domicílios alugados: : Dado não disponível 

3.4.5 - TOTAL 

Em área urbana: 200 

Em área rural: 100 

Total: 300 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social 
  

  

  

  

  

4.1 - Produção habitacional pelo mercado formal 
  

  

N.º de unidades aprovadas pela Prefeitura Municipal no município nos últimos 5 anos: 

Área rural (casas): 0 

Área urbana (casas): 40 

Área urbana (apto): 0 

N.º de lotes aprovados nos últimos 5 anos: 

Área rural (casas): 0 

Área urbana (casas): 0 

Área urbana (apto): 0 

Fonte: Prefeitura Municipal 
  

    4.2 - Disponibilidade de solo urbanizado (vazios urbanos) 
  

O município possui lote ou gleba vazias em área de urbanização consolidada? sim 

Propriedade: são de propriedade mista, pública e particular 

Estão delimitadas como ZEIS? Não 

  

  

  

  

  5.1 - Programas e ações realizados entre 2005 e 2010 
  

      - Programas e ações entre 2005 e 2010 

5.1.1 - Produção de Unidades Habitacionais: Dado não Disponível 

5.1.2 - Produção de Lotes Urbanizados: Dado não Disponível 

5.1.3 - Melhorias Habitacionais e Material de Construção: Dado não Disponível 

5.1.4 - Urbanização de Assentamentos Precários: Dado não Disponível 

5.1.5 - Regularização Fundiária: Dado não Disponível 

5.1.6 - Aluguel Social: Dado não Disponível 

5.1.8 - TOTAL 

Total do nº de intervenções/empreendimentos: 0 

Total do nº de unidades Previstas (ou famílias a serem atendidas): 0 

Total do nº de unidades Produzidas (ou famílias atendidas): 0 

Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social 

    
“Protocolo: 0003553.28.07/2011-71 
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5.2 - Programa Minha Casa Minha Vida PMCMV   
  

O município participa do Programa Minha Casa Minha Vida? Não 

  

5.3 - Recursos Orçamentários do Município Aplicados em Habitação   
  

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

Fonte: 

    

Total do orçamento executado: R$ 0,01 

Valor aplicado em habitação: R$ 0,01 

Total do orçamento executado: R$ 0,01 

Valor aplicado em habitação: R$ 0,01 

Total do orçamento executado: R$ 0,01 

Valor aplicado em habitação: R$ 0,01 

Total do orçamento executado: R$ 0,01 

Valor aplicado em habitação: R$ 0,01 

Total do orçamento executado: R$ 0,01 

Valor aplicado em habitação: R$ 0,01 

Setor Contábil 

  

    
  

5.4 - Indique as 5 principais fontes de recursos para captação na área habitacional 
  

Fonte: 

  

    
  

  

  

  

6.1 - Princípios e Diretrizes   
  

Cadastrar as famílias de baixa renda candidatas à moradia de interesse social, com vistas a organizar a produção e melhorar das condições habitacionais no município. 
Estimular a população de baixa renda a participar da questão habitacional, visando suscitar e fortalecer o espirito de cidadania, no que concerne aos direitos sociais 

relevantes, como o de usufruir uma moradia digna. Proceder à regularização fundiária das propriedades urbanas e rurais do município, em regime de parceria com os 
governos do estado da Bahia e Federal. 

  

6.2 - Objetivos 
  

1º objetivo, meta e indicador     

6.2.1 Objetivo: Reduzir, progressivamente, o déficit habitacional quantitativo e qualitativo do município de Botuporã, até a sua completa extinção em 2026. 

Realizar os serviços de infraestrutura urbana (água, esgoto, energia, pavimentação e coleta de lixo) nas áreas de expansão da cidade e nas localidades ora 
carentes desses serviços. 

    

  

6.3 - Programas 
  

1º programa: 

6.3.1 P rograma: Minha Casa Minha Vida 

6.3.2 Órgão responsável: Secretaria Municipal de Obras 

6.3.3 Meta/Indicadores: Produzir 200 Unidades Habitacionais na Zona Urbana, voltada à população de faixa de O a 3 salários mínimos. Produzir 100 unidades | 
habitacionais na Zona Rural, voltada à população na faixa de O a 03 salários mínimos. 

6.3.4 Horizonte temporal: A execução das ações terão um prazo de até 10 anos. 

6.3.5 Recursos: R$ 14.000.000,00 

6.3.6 Fonte de financiamento: Orçamento Municipal, Estadual e FNHIS 
    

  

    
6.4 - Previsão de Aplicação de Recursos Orçamentários do Município na Área de Habitação 

Ano da Previsão 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

  

Orçamento previsto: R$ 0,01 

% Orçamento previsto do Município para habitação: 

Orçamento previsto: R$ 0,01 

% Orçamento previsto do Município para habitação: 

Orçamento previsto: R$0,01 

% Orçamento previsto do Município para habitação: 

Orçamento previsto: R$ 0,01 

% Orçamento previsto do Município para habitação: 

Orçamento previsto: R$ 0,01 

% Orçamento previsto do Município para habitação: 

0,01 

0,01 

0,01 

0,01 

0,01 

  

Protocolo: 0003553.28.07/2011-71 
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Fonte: Setor Contábil 

  

  
7 - Considerando os dados informados, quais seriam os principais limites e potencialidades para enfrentamento 
das necessidades habitacionais do município... 
  

a) no setor institucional-administrativo? 

Limites: Inexiste o Setor Municipal de Habitação; Falta de Recursos Financeiros; 

Potencialidades: Quadro de Profissionais: Engenheiro e Arquiteto. 

b) na capacidade de financiar as ações necessárias? 

Limites: Falta de recursos próprios para implantação de programas. 

Potencialidades: Disponibilidade de terrenos urbanos para implantação de programas. 

c) no setor legal (leis e instrumentos urbanísticos)? 

Limites: Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação de Solo; Lei de Parcelamento do Solo; 

Potencialidades: Aplicação da cobrança do IPTU. 

  

  
8 - Quais estratégias adotar para superar tais limitações... 
  

Buscar recursos nos Órgãos financiadores de programas habitacionais, na esfera Estadual e Federal. Aplicação da Lei de Zoneamento e Parcelamento do Solo. 

  

  
9 - Prazo para revisão do PLHIS (atualização dos dados e informações) 
  

3,00 anos, conforme deliberação do conselho local. 

Protocolo: 0003553.28.07/2011-71 
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Presidente do Conselho Gestor do Fundo Local de Habitação 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/7141-FF1D-8B90-C944-6586 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
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